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NoMe sitUaÇÃo
1.  aÇÃo da cidadaNia – coMitÊ Pará;
2.  aliaNca NacioNal lGBti;
3.  articUlaÇÃo de MUlHeres de altaMira e reGiÃo – aMar;
4.  associaÇÃo BeNeficeNte casa da UNiÃo Boa esPeraNÇa;
5.  associaÇÃo BeNeficeNte eMaÚs;
6.  associaÇÃo das seNHoras da caridade do aBriGo sÃo viceNte
7.  de PaUlo;
8.  associaÇÃo de afro eNvolviMeNto casa Preta;
9.  associaÇÃo de MUlHeres traBalHadoras do MUNicÍPio de
10.  JUrUti (aMtJU);
11.  associaÇÃo de Pais e aMiGos dos eXcePcioNais de BeleM – aPae;
12.  associaÇÃo dos artistas Plásticos e artesÃos de saliNÓPolis-aaPas;
13.  associaÇÃo dos ProdUtores do rio MaMUrU-aPriM
14.  associaÇÃo folclÓrica e cUltUral coliBri de oUteiro – asfocco;
15.  associaÇÃo folclÓrica triBo MUNdUrUKU;
16.  associaÇÃo GUioMar de JesUs de PreveNÇÃo e saUde- (aGJ);
17.  associaÇÃo ParaeNse das Pessoas coM deficiÊNcia-aPPd;
18.  associaÇÃo socioaMBieNtal e cUltUral vaca velHa;
19.  cáritas Brasileira;
20.  ceNtro coMUNitário coPacaBaNa do Norte cccN;
21.  ceNtro de estUdos e MeMÓria da JUveNtUde aMaZÔNica – ceMJa;
22.  ceNtro de solidariedade da criaNÇa e adolesceNte – csca;
23.  coletivo de MUlHeres NeGras Maria Maria – coMUNeMa;
24.  coMissÃo JUstiÇa e PaZ, vinculada à coNfereNcia NacioNal dos 
BisPos do Brasil- reGioNal Norte 2;
25.  coordeNaÇÃo das associaÇÕes das coMUNidades reMaNesceNtes 
de QUiloMBos do Pará (MalUNGU);
26.  coletivo de MUlHeres do XiNGU;
27.  feaPaes – Pa (federaÇÃo das aPaes do estado do Pará);
28.  fetaGri – federaÇÃo dos traBalHadores rUrais aGricUltores e 
aGricUltoras faMiliares do estado do Pará;
29.  fraterNidade catÓlica MissioNária áGaPe da crUZ-(fracaMisac)- 
lar da vovÓ silvaNa MaroJa;
30.  GrUPo de MUlHeres Brasileiras-GMB
31.  GrUPo de MUlHeres erva vida – MarUdá (GrUMevi);
32.  iNsPetoria salesiaNa MissioNária da aMaZÔNia – escola salesiaNa 
do traBalHo;
33.  iNstitUiÇÃo carUaNa do MaraJÓ, cUltUra e ecoloGia;
34.  iNstitUto Brasileiro de ciÊNcias criMiNais – iBccriM;
35.  iNstitUto de deseNvolviMeNto aMaZÔNia sUsteNtável-ideassU;
36.  iNstitUto de deseNvolviMeNto social – ideso;
37.  iNstitUto edsoN roYer;
38.  iNstitUto PaUlo foNteles de direitos HUMaNos;
39.  iNstitUto PoBres servos da diviNa ProvidÊNcia;
40.  MoviMeNto de MUlHeres traBalHadoras de altaMira caMPo e cidade;
41.  MoviMeNto rePÚBlica de eMaUs;
42.  oBras sociais da PrelaZia do XiNGU;
43.  oNG rádio MarGarida -centro artístico cultural Belém amazônia;
44.  ParoQUia evaNGÉlica de coNfissÃo lUteraNa eM BelÉM (PeclB);
45.  rotarY clUB de caPaNeMa;
46.  siNdicatos de traBalHadores rUrais aGricUltores e aGricUltoras 
faMiliares de aleNQUer (sttr/alQ);
47.  terra de direitos.

Habilitadas

  

ii - eNtidades: iNscriÇÕes iNdeFeridas (entidades consideradas não 
habilitadas para participação e votação por não atenderem aos requisitos 
da resolução 318 do conselho superior da defensoria Pública do csdP).

eNtidades raZÕes

1. aMPliar - instituto de assessoria, Pesquisa e 
Qualificação

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por ter apresentado documentação incompleta. falta estatuto 
social e documentos que comprovem a sua atuação regional 

ou nacional

1. associaÇÃo das orGaNiZaÇÕes de MUlHeres 
traBalHadoras do
2. BaiXo aMaZoNas

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter apresentado toda a documentação obrigatória, 

faltando a declaração de concordância e de preenchimento de 
todos os requisitos.

1. associaÇÃo de Moradores do resideNcial 
BoM JesUs ii - taPaNÃ

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter abrangência regional ou nacional.

1. associaÇÃo reGioNal do coMÉrcio de 
oUteiro - arco

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por apresentar documentação incompleta.

1. associaÇÃo de MUlHeres traBalHadoras do 
MUNiciPio de Brasil Novo- aMtBraN;

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por faltar a cópia do estatuto social.

1. ceNtro de estUdos e defesa do NeGro do 
Pará - cedeNPa

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por faltar a cópia do estatuto social.

1. coMissÃo NacioNal de fortaleciMeNto das 
reservas eXtrativistas e Povos e coMUNidades 
tradicioNais eXtrativistas costeiros e Mari-

NHa - cofreM;

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por faltar a cópia do estatuto social e ata de eleição.

 

1. lar faBiaNo de cristo; entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter apresentado as declarações devidamente assinadas. 

1. iNstitUto UNiversidade PoPUlar-UNiPoP entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter apresentado as declarações devidamente assinadas.

1. MoviMeNto dos traBalHadores seM ter-
ra-Mst;

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por ter apresentado documentação incompleta (estatuto social, 

indicativo de cNPJ e comprovação de atividades).

1. MUtirÃo Pela cidadaNia
entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter apresentado a declaração de preenchimento de todos 

os requisitos.

1. sociedade ParaeNse de defesa dos direitos 
HUMaNos-sddH

entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não ter apresentado a declaração de preenchimento de todos 

os requisitos.

1. UNiÃo Brasileira de MUlHeres entidade considerada não habilitada para participação e votação 
por não comprovar o lapso temporal mínimo para participação.

  

 iii – caNditada HaBiLitada: (cidadã considerada habilitada para 
participação e votação por atender aos requisitos contidos na resolução 
318 do conselho superior da defensoria Pública do csdP).
1. NorMa MiraNda BarBosa.
iV- caNdidatas iNaBiLitadas: (cidadãs consideradas inabilitadas 
para participação e votação por não atenderem aos requisitos contidos 
na resolução 318 do conselho superior da defensoria Pública do csdP).
1. aNa BeatriZ Pereira GalvÃo PiNto - considerada não habilitada para 
participação e votação por apresentar documentação incompleta;
2. ciNtHia PicaNÇo – considerada não habilitada para participação e vo-
tação por apresentar documentação incompleta;
1. lUaNa cássia costa MUNiZ – considerada não habilitada para par-
ticipação e votação por apresentar documentação incompleta e por não 
possuir mais de 30 anos.
 art.2º. os interessados em apresentar impugnação à lista preliminar de 
cidadãos(ãs) e entidades, poderão fazê-la, desde que devidamente fun-
damentada, a contar da publicação deste edital entre os dias 15 e 16 de 
junho de 2022, na forma do disposto na resolução csdP nº 318, de 5 de 
maio de 2022.
 art.3º. ficam as entidades habilitadas, convocadas a participarem do proces-
so eleitoral para formação da lista tríplice, nos termos do edital, no dia 30 de 
junho de 2022. registre-se e publique-se. Belém-Pa, 13 de junho de 2022.
carlos edUardo Barros da silva
defensor Público do estado do Pará
Presidente da comissão eleitoral do Processo de escolha do ouvidor-Geral 
da defensoria Pública do estado do Pará

Protocolo: 813548
aViso – decisÃo sUPerior
toMada de PreÇos Nº 02/2021 dP/Pa
Processo nº 2021/403755
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecialiZada de eNGeNHaria 
Para a coNstrUÇÃo da Nova sede da defeNsoria PÚBlica no distri-
to de icoaraci - Belém/Pa.
tendo em vista a decisão superior, a qual, após análise do processo em 
questão considerou que:
“3. do disPositivo:
1. sendo assim, ante a fundamentação acima esposada, em consonân-
cia com os princípios da razoabilidade, segurança jurídica e vinculação ao 
ato convocatório, todos consubstanciados na lei nº 8.666/99, reconheço 
a NUlidade Parcial do presente certame, adotando a direção de que os 
trabalhos retornem a partir da decisão constante no seq. 185, em tudo 
observadas às disposições legais.
2. remetam-se os autos à coordenação de licitações, contratos e convê-
nios (clcc), aos cuidados da comissão especial de licitação, para ciência 
da presente decisão e continuidade da condução do certame.
3. intimem-se às licitantes do teor da presente decisão e do recurso inter-
posto no seq. 176, com a consequente concessão do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para manifestação aos interessados quanto aos recursos inter-
postos, anteriormente à decisão da comissão licitatória.
4. Não reconsiderando a decisão, façam-se os autos conclusos à minha deci-
são, devidamente informados, tal como reza a legislação atinente à matéria.
5. expeça-se o necessário. Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Belém, 6 de junho de 2022.
MÔNica PalHeta fUrtado BelÉM dias
subdefensora Pública-Geral do estado do Pará.”
assim, o presente aviso serve para intimar as licitantes participantes da 
tomada de Preços em questão para, caso tenham interesse, contrarrazo-
ar os recursos apresentados pelas empresas eNGevel coNstrUÇÕes e 
serviÇos eireli e atlas coNstrUtora e iNcorPoradora eireli, 
ambas no dia 21/02/2022, contra a decisão desta cel publicada no ioepa 
nº 34.866, no dia 16/02/2022, que entendeu pela iNaBilitaÇÃo das em-
presas oliva ltda, oasis coNstrUÇÃo e serviÇos ltda, r N coNs-
trUÇÕes e MaNUteNÇÕes Prediais ltda e eNGevel coNstrUÇÃo e 
serviÇos eireli, por não estarem em conformidade com as regras edi-
talícias e pela HaBilitaÇÃo das empresas coNtiNeNtal service servi-
Ços de coNstrUÇÃo eireli, aoKi e soUZa eNGeNHaria ltda, Nova 
Prática eNGeNHaria eireli, atlas coNstrUtora e iNcorPoradora 
ltda, teXas coNstrUÇÕes e saNeaMeNto ltda ePP e coNstrUtora 
MaGUeN ltda, por estarem em conformidade com as regras editalícias.
impende destacar que o prazo para a apresentação das contrarrazões é de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta decisão, com fulcro no 
artigo 109 da lei nº 8.666/93 e cláusula 15.7.5 do edital da tomada de 
Preços 02/2021 dP/Pa.
os autos do processo, bem como referida decisão na íntegra, encontram-
se a disposição dos interessados na defensoria Pública do estado do Pará, 
sito a rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º andar, sala da clcc, bairro campi-
na, Belém/Pará, ou pelo e-mail licitacao@defensoria.pa.def.br.
dê-se ciência e publique-se.
Belém (Pa), 13 de junho de 2022.
tássia de fátima do rego Pereira
Presidente da cel

Protocolo: 813175


